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ATA nº 29/2009 - Aos onze dias do mês de Maio de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, na sala de 
reuniões da Central de Conselhos, reuniram-se para reunião de esclarecimentos sobre o processo eleitoral de 
conselheiros tutelares gestão 2009/2012, os candidatos que tiveram sua inscrição deferida pela comissão 
especial eleitoral Ademir Nunes das Nerces, Augusto Rogério Tessaro, Cosmira Caetano dos Santos, Delezir 
Luiza Rocha, Elui Salete Wasilewski, Franciane Rinaldi, Ilaeni Terezinha Moesch, Juliana Pires, Luiz Alberto 
Cavalli, Luzinete Aparecida de Oliveira Savaris, Maria Conceição de Faria, Marizete Feline, Naação Luiz da 
Silva, Silvania Dalberto Alves, e os participantes, Kátia Krugger, Edyane Silva de Lima, Lineu Wutzke, Bruna 
Gimenes Arroyo Pogerre, Angela Kant Martins, Rodrigo Daniel Gonçalves Leandro e Léo Inácio Anschau, 
Inicialmente, Edyane, secretária executiva dos conselheiros realizou o sorteio dos números dos candidatos e a
escolha do nome para a cédula de votação, ficando disposto da seguinte forma: 10 ILAENI; 11 MARIZETE 
REGINA FELINE; 12 AUGUSTO ROGÉRIO TESSARO; 13 DJALMA; 14 BETO SOCIAIS; 15 LUZINETE 
SAVARIS; 16 DELEZIR LUIZA ROCHA; 18 JULIANA PIRES; 19 PASTOR NAAÇÃO; 20 CONCEIÇÃO; 21 ELUI
SALETE WASILEWSKI; 22 SILVANIA; 23 COSMIRA; e, 24 FRANCIANE RINALDI. Seguidamente, a 
Promotora de Justiça da Vara da Infância e Juventude, Kátia Krugger fez esclarecimentos sobre o que será 
permitido durante o período de campanha eleitoral dos conselheiros tutelares no município de Toledo que será 
de 12/05 à 04/06/2009, expondo que será permitido somente a confecção do material impresso “santinho” e a 
confecção própria de uma peça exclusiva para uso do candidato de uma camiseta, estando proibido o 
transporte de eleitores pelos candidatos, a realização de boca de urna, tumulto na seção de votação, o 
fornecimento de alimentos para eleitores, confecção de botons, solicitação de votos em espaços de uso 
comum e vedada a distribuição de “santinhos” em prédios públicos. Na oportunidade, a promotora solicitou ao 
município através do Secretário Municipal de Assistência Social o transporte de eleitores do interior de Toledo 
e que seja divulgado os horários e pontos de ônibus nos meios de comunicação, bem como em escolas, 
farmácias e postos de saúde. Ainda orientou ao presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), Lineu Wutzke para que formalize o pedido junto ao poder público e requisite a Polícia 
Militar patrulhamento do local na data da eleição, ressaltando que caso o CMDCA tenha negativa desses 
órgãos comunique ao Ministério Público para que intervenha junto a essas instituições. Na ocasião, o senhor 
Léo Inácio se dispôs a encaminhar a questão do transporte e que comunicará ao CMDCA a respeito. Kátia 
ainda salientou sobre a importância do trabalho do conselho tutelar. O candidato Luiz Alberto Cavalli, 
questionou a promotora sobre a desigualdade no processo com relação ao transporte somente a eleitores do 
interior do município, pois alguns bairros da cidade são distantes do local de votação o que prejudicará muitos 
candidatos. Em contrapartida, a promotora Kátia coloca que o transporte a pessoas do interior irá proporcionar 
a ampliação do direito ao voto, tendo em vista que o CMDCA não acatou sua sugestão inicial que era de 
descentralizar as eleições. O mesmo candidato questionou ao presidente do CMDCA se será organizado 
debates e entrevistas nos meios de comunicação para os candidatos, sendo que Lineu disse que a comissão 
especial eleitoral fará encaminhamentos para que os meios de comunicação proporcione condições de 
igualdade aos candidatos em relação a perguntas e horários de entrevistas, sendo que, caso venha a ocorrer 
debate ou algo do gênero os candidatos serão comunicados com antecedência. Sem mais nada a relatar e 
findada às dez horas e trinta minutos, eu Edyane Silva de Lima, lavrei a presente ata que assinada por mim e 
demais presentes.
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